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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei no 15/99 

de 1 de Novembro 

A dinâmica do funcionamento do sistema financeiro, 
caracterizada pelo surgimento constante de novos produtos e 
instituições, recomenda a revisão da legislação actualmente 
aplicável às instituições de crkdito, auxiliares de crédito e de 
intermeúiação financeira não monetárias. 

Para além da introdução de uma nova classificação das 
instituições tendo em conta o seu objecto, yrge adoptar certas 
medidas tendentes a melhor disciplinar a sua actividade, no 
sentido de garantir uma adequada gestão dos fundos a elas 
confiados, oferecendo assim maior segurança aos utentes do 
sistema financeiro. 

Nestes termos, aa abrigo do disposto no no 1 do artigo 135 da 
Constituição, a Assembleia da República determina: 

CAP~TULO I 
Disposições gerais 

ARTIGO 1 
(Objecto da Lei) 

A presente Lei regula o estabelecimento e o exercicio da 
actividade das instituições de crkdito e das sociedades financeiras. 

ARTIGO 2 
(Definições) 

1. Par? efeitos da presente Lei, entende-se por: 
- a) Instituiçõq de crédito: empresas cujaactividade consiste 

em receber do público depósitos ou outros fundos 
reembolsáveis, a fim de os aplicarem por conta própria 
mediante a concessão de crédito; 

b) Sociedades financeiras: empresas que não sejam 
instituições de créúito e cujaactividade principal consist(t 
em exercer uma ou mais das actividades referidas nas 
alíneas b) a g) do no 1 do artigo 4 da presente Lei. 

2. Ainda para efeitos desta Lei, entende-se por: 

a) Agência: Estabelecimento, no país, de instituição de 
crédito ou sociedade financeira com sede em 
Moçambique, ou estabelecimento suplementar da 
sucursal, no país, de instituição de crédito ou sociedade 
financeira com sede no estrangeiro, desprovido de 
personalidade jurídica e que efectue, directamente, no 
todo ou em partd, operações inerentes h actividade da 
empresa; 

' b) Autorização: acto emanado das autoridades competentes 
e que confere o direito de exercer a actividade de 
instituição de crédito ou de sociedade financeira; 

c) Casas de câmbio: sociedades financeiras que têm por 
objecto principal acomprae vendade moeda~edaestrangeira 
e cheques de viagem podendo ainda realizar outras 
operações cambiais nos termos estabelecidos por lei; 

d) Crédito: acto pelo qual uma entidade, agindo a título 
oneroso, coloca ou promete colocar fundos h disposição 
de uma outra entidade contra a promessa de esta lhos 
restituir na data de vencimento, ou contrai, no interesse 
da mesma, uma obrigaçgo por assinatura; 

e) Cooperativas de crédito: instituições de crédito 
constituidas sob forma. de sociedades cooperativas, 
cuja actividade 6'desenvolvida a serviço exclusivo dos 
4eus sócios; 

n Depósito: conúato pelo qual uma entidade recebe fundos 
de outra, ficando com o direito de deles dispor para os 
seus pegócios e assumindo aresponsabilidadede restituir' , 

outro tanto, com ou sem juro, no prazo convencionado 
ou a pedido do depositante; 

g) Fiiial: Pessoa colectiva relativamente h qual outra pessoa 
colectiva, designada por empresa-mãe,se encontra em 
relaçãb de domínio, considerando-se-que a filial de uma 
filial é igualmente filial da empresa mãe de que ambas 
dependem; 
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ão numa sociedade, k) Siçucieiades torretc~ras: scciedades f~nanceiras qut, 
entagem não inferior tem por objecto principal o exercício da aciividad? 
de voto. Consideram- de inte~mzdiag;io em bolsa de valores, através do 

recebimento de order~s dos investidorzs para a 
transaç@ão de valores mobiliários e respectiva 
execução, podendo, nr, âmbito do mercítdo de 
valores rriobiliiririos, realizar outras actividades 
que Ihes sejam permitidtis por lei; 

m) Sociedades de capi~al de risca: sociedades 
judicialmente ou por descendentede menor idade; firí3ficeit LS que tem por objecto o apoio e pro~i~c@o 

iii) os direitos detidos por outras entidades, em nome do ircvestirnenta crn empresas. afravCc da 
próprio ou alheio, mas por conta da participante pxtrziripaç5o temporáris no respecti~o cdp~~ , i !  
ou das pessoas atrás referidas; social; 

os inerentes a accões de que a participante li.) Sociedades dejac~61ring: instittai~oes dr crEdito quc 

tenha o usufruto; ternpor o b j e c t ~  t X C I U S ~ V O  a exer~icjoda actrvidade 
6, 

d e f i c ~ ~ r i n g  03 cess5.o fireanceirâ. Entende-se por 
1 )  Rel nio: relação que se dá entre uma pessoa Jgc.i/~ring U I ~  ce\r;30 iirran~eira o comrato pelo qual 

s ctiva e uma sociedade, quando a pessoa em urra das partes (factor) adquire, da outra (aderente), 
causa se encontre numa das seguintes situações: créditos a cuno prazo, derivados da venda de 

produtos ou da prestaçáo de serviços a unia terceira 
i) detenha, directa oii indirectamerite, a maioria dos pessoa (devedor); 

direitos de voto, considerando-se equiparados o) Sociedades de investimento: instituições de crédito 
aos direitos de voto da participante os direitos de que têm por objecto principal a concessão de 
qualquer outra sociedade que com ela se encontre crédito e a prestação de serviços conexos, rios 
numa relação de grupo; termos que Ihes sejam permitidos por lei; 

ii) seja sócia da sociedade e contrólo por si s6, em p) Sociedades de Boeac;ão financeira: instituições de 
virtude de acordo concluído com outros sócios crédito que têm por objecto exclusivo o exercício 

,. desta, a maioria dos direitos de voto; da actividade de locação financeira. Entende-se 

i i i )  detenha uma participaçio não inferior a 20% do por locação financeira o contrato pelo qual uma das 

capital da  sociedade,  desde que exerça partes (locador) se obriga. mediante retribuição, a 
ceder à ohtra (locatkia) o gozo temporário de uma 

efectivamente sobre esta uma influência coisa, móvel ou iniovel, adquirida ou construlda 
dominante ou se encontrem ambas sob direcção por indicaçâo do locatário e que este pode comprar, 
única; decorrido o período acordado, por um preço 

iv) seja sócia da sociedade e tenha o direito de designar determinado ou determinável mediante simples 
ou destituir mais de metade dos membros do aplicaçãc dos cridrios fixados no contrato; 
Clrgão de administração ou de fiscalização; q) Sociedades fânaiiceisas de corretagens: sociedades 

v) possa exercer urna influência dominante sobre a finaiiceirasque tem por objecto principal oexercício 
da actikidade deinterniediaçiioeni bolsade valo~es, 
quer através do recebimento de ordens d u ~  
investidores paria a transacção de valores inobiliários 

j) Relação de grupo: relação que se dá entre duas ou maif 
pessoas singulares ou colectivas que constituam uma e respectiva execuçao, quer através da realização 

única entidade do ponto de vista do risco assumido, por de operaçrSes de conrpra e verida de valores 

estacem de tal forma ligadas que, na eventualidade de mc_ibili&-ios p ~ r  conta próprra, podendo realizar 
urna delas deparar com problemas financeiros, a outra outras actividades, no âmbito domercadode valores 
ou todas as outras terão, provavelmente, dificuldades mobilrários, que lhes sejam permitidas por lei; 
em cumprir as suas obrigações. Com excepção das r) Sosiediades gestoras de patrimónios: svcirdades 
empresas públicas ou de outra natureza controladas financeiras que têm por o5jeeto esclusiun o 
pelo Estado, considera-se que existe esta relação de exercício da actibidade de ddminis~rac;do de 
grupo, nomeadamente, quando: conjuntos de bens pertencei ;~~ a terceiros; 

i) há relação de domínio de uma sobre a outra ou sobre s) Sociedades gcs8sri.s~ de fundos dc rirvestimento: 
as outras; sociedaoes financeiras 331t. rêm por ebjzcto 

i i i )  existam accionistas ou s comuns, que exclusivo ii ~dmlrlislru(;ão, e i ~ '  represen~racar, c;c:c 
exerçam influência nas sociedades em questão; pífii~ipante4~ í k  iirn ou t i ~ i s  f~iados d.w jnv~siinentu. 

iit) existam administradores comuns; E,ntende-se por fkrntdo~ dr. irivcsr!raerito o conjun~n 
iv)  haja interdependência comercial directa que não 3e valores i.estalt:;n:eç de ialve,,r;:~a~ena:,s de capital> 

possa ser substituída a curto prazo; reccbidof do publico t: ccp;-esi:r;tadoi: por u n i d d 3 -  
k)  Sociedades administr;adoras $e compras em grupo:. de pcrti: tpajao. 

sociedades financeiras qtie têm por objectivo exclusivo t j  S~cim.isíi$: Esiaticlei imento p:incty:li, e , .  
a administração de compras em grupos, Entende-se por Maqarribiqiie, de in~t i iu i jao  decrkd~to arr %i,;jrdaúr, 
compras em grupo o sistema de aquisição de bens ou ilnai-rcsisi coci sede iio c s t i a n g z i ~ ~ ,  ilu 
serviços pelo qual um conjunto determinado de pessoas, estlibeiecirricnio prlsrdipai, nu  estrnngeirci, d; 
designadas participantes, constitui um fundo cornum, inctiiuiçãr íic rri<c?ito oi i  .sociedade finzncei~a com 
rncdiractc a esitrcga peraódica de prestagões pecuniárias, 

seLc -Irs b;c*yarr:i,ique, :leaprovido depei son~!nddde. 
com vista à aquisição, por cada participante, daqueles 
bens ou serviços ao longo de um período de tempo iuiídlcir : qub GIL, u;t, d i ~  ccinnieirte, no todo uu L:Q 

previamente estabelecido; yaric, caplj; aqLz.; alre~ci~lc~ Bactivldadvdaerr:pra.sa. 



c,?,() instituições de crédito. 
h )  os bancos; 
5)  as sociedades de locação financeira; 
C) as cooperativa4 de ciédito; 
4 as sociedades de facl'iwing; 
P )  as sociedades de ;nvc:stirnento; 
f) outras empiesas quc. correspondendo a definição da 

alínea a )  tio no 1 do artigo 2, como tal sejam 
qualificadas por diploma iegal específico. 

(Actividade das inst5tsai@ões de rrbdits) 

1 .  0 5  bancos podeni exercer as seguintes actividades: 

a)  recepcilo, do pinblico, de depósitos ou outros fundos , 

reembolsáveis; 
b) operações de crédito, incluindo concessão de garantias 

e outros cornpiomissos, excepto locação financeira 
e factorirzg; 

c) operações de pagarrnerilos; 
d) emissão e gestiio de rneios de paga~nento, tais como 

cartões de crLdito, cfieqlies de viagem e cartas de 
crédito; 

e) transacqões, por conta prbpria au alheia, sobre 
instriimentus do mercado monetário, finarlceiro e 
cambial; 

f l  participação em crn:ssões e colocações de valores 
mobiliários e prestdçáo de serviqos correlativos; 

,g) coriçultoila, gukrda, adrnnnistração e gestão de carteira 
de valoizs niobiIiárLos; 

h )  operações sobre metais preciosos, nos termos 
estabelecido', pela legisiação cambial; 

i) tomada de pa~licipações no capital de sociedades; 
j) con~erciali~ação de contratos de seguro; 
k )  aluguer de cofres e gnnarda de valores; 
1) consultoria de empresas em matéria de estrutura de 

capitdl, de estratégia empresarial e questões 
conexas; 

m) outras operações ariálogas e que a 'rei lhes não proíba. 

2 .  As restantes instituições de ~ ~ é d i t o  só podem efectuar as 
operações qiie lhes sejanr permitidas peios diplomas legais 
específicos que rejmi a sua actividade. 

AR'TIGO 5 
(Espécies de saciedades financeiras) 

São sociedades financeiras: 
(1)  as sociedades financeiras de corretagem; 
b,i as sociedades corretoras; 
c) as sociedades gestoras de K~ilndos de investimento; 
d) as socredades gestoms de patrimóniss; 
e) as sociedades de capital de risco; 
1) as sociedades administradoras de compras em grupo; 
g j  as casas de câmbio, 
h) nutras empresas que, corresponrter~do i. definição da 

alinea b) dct nu 1 do artigo 2, sejam como tal 
qidaiificadaç ptjr dip:onia específico. 

2. Para efeitos desta Lei, não se considerarri sociedades 
tTp!ani.eilns as seguradoras 't bis sociedades gestoras de fundos de 
$eilsfiV:,. 

ARTIGO 6 
(Actividades d3s sociedades 8niancceir.a) I 

As .+ociedades finasiceiras só podem efectcrar as operações que 
Ilies sejani perraiUdas pelos diplomas legais espccificos que 
rcgcm a respectrva act~vidade. 

ARTIGO 7 
(Princípio da exclusividade) 

1. Só as instituições de crédito podem exercer a actividah de 
recepção, do público, de depósitos ou outros fundos reembolsáveis. 

2. Só as instituições de crédito e as sociedades financeiras 
podem exercer, a título profissional, as actividades referidas nas 
alíneas b) a g) do no 1 do artigo 4. 

3. O disposto no no 1 não obsta a que as seguintes entidades 
recebam, do público, fundos reembolsáveis, nos termos das 
disposições legais, regulamentares ou estatutárias aplicáveis: 

a)  Estado e autarquias locais; 
b) fundos e institutos públicos dotados de personalidade 

jurídica e autonomia administrativa e financeira; 
c )  seguradoras, no respeitante a operações de 

capitalização. 

4. O disposto no no 2 do presente artigo não obsta a que as 
seguintes entidadesrealizem a actividade de concessão de crédito: 

a) as pessoas referidas na alínea b) do número anterior, 
desde que tal actividade esteja prevista nos diplomas 
legais que regulam a sua actividade; 

h) pessoas singulares e outras pessoas colectivas não previstas 
nos números anteriores, nos termos aprovados pelo 
Conselho de Ministros. 

ARTIGO 8 
(Fundos reembolsáveis recebidos do público e concessão de 

crédito) 

1. Para efeitos da presente Lei, não são considerados como 
fundos reembolsáveis recebidos do público os fundos obtidos 
mediante emissão de obrigações, nos termos do Código Comercial. 

2. Para efeitos desta Lei, não são considerados como concessão 
de crédito: 

a) os suprimentos e outras formas de empréstimos e 
adiantamentos entre uma sociedade e os respectivos 
sócios; 

b)  empréstimos concedidos por empresas aos seus 
trabalhadores no âmbito da sua política de pessoal; 

c) as dilações ou antecipações de pagamentos acordados 
e,ntre as partes em contratos de aquisição de bens ou 
serviços; 

d) as operações de tesouraria, quando legalmente permitidas, 
entre sociedades que se encontrem numa relação de 
domínio ou de grupo; 

e)  a emissão de senhas ou cartões para pagamento dos bense 
serviços fornecidos pela empresa emitente. 

ARTIGO 9 
(Entidades habilitadas) 

Estão habilitadas a exercer as actividades a que se refere a 
presente Lei as seguintes entidades: 

a)  instituições de crédito e sociedades financeiras com sede 
em Moçambique; 

b) sucursais, em Moçambique , de instituições de crédito e 
de sociedades financeiras com sede no estrangeiro. 

ARTIGO 10 

(Verdade das firmas ou denominações) 

1. Só as instituições de crédito e sociedades financeiras podem 
incluir na sua firrna ou denominação, ou usar no exercício da sua 
actividade, expressões que surgiram actividade pr'ópria das 
instituições de crédito ou das sociedades financeiras, 
designadamente "banco", "banqueiro", "de crédito", "de 
depósitos", "locação financeira", "leasing" e "factoring". 



2. As referidas expressões são sempre usadas por forma a não 
induzirem o público em erro quanto ao âmbito das operações que 
a entidade em causa possa praticar. 

Instituições de crédito e sociedades financeiras com sede em 
Moçambique 

SECÇAO I 

Princípios gerais 
ARTIGO 11 

(Requisitos gerais) 

1. As instituições de crédito com sede em Moçambique devem 
satisfazer os seguintes requisitos: 

a)  corresponder a uma dari espdclas pmvistas aa lei- 
mo-bicana; 

b) adsptar a forma de sociedade anónima; 
C) ter por objecto exclusivo o exercício da actividade. 

legalmente permitida nos t e d o s  do artigo 4. 
d) ter capital social não inferior ao mínimo legal; 
e) t q  o capital social representado obrigatoriamente por 

acções nominativas ou ao portador registadas, 
2. Para al6m dos requisitos previstos nas alíneas a)  e d) do 

número anterior, as sociedades financeiras com sede em 
Moçambique devem ter por objecto principal uma ou mais das 
actividades referidas nas alíneas b) ag) do no 1 do artigo 4 ou outra 
prevista em lei especial, 

3. Na data da constituição, o capital social das instituições de 
cr6dito e sociedades financeiras deve estar inteiramente subscrito 
eorealizado em montante não inferior ao mínimo legal. 

4. O capital das mesmas entidades deve ser integralmente 
realizado no prazo de 6 meses a contar da data da constituição ou 
da data da subscrição, quando se trate de aumento de capital. 

ARTIGO 12 

(Composição do órgão. de administração) 
O órgão de administração das instituições de crédito e das 

sociedades financeiras que, por imposição legal, adquiram a 
forma de sociedades anónimas, deve ser constituído por um 
mínimo de três membros, com poderes de orientação efectiva da 
actividade da instituição. 

Processo de Autorização 
ARTIGO 13 

(Autorização de constituição) 
Aconstituição de instituições de crédito e sociedades financeiras 

depende de autorização a conceder, caso a caso, pelo Ministro do 
Piano e Finanças, ouvido o Banco de Moçambique. 

ARTIGO 14 
(Instrução do pedido) 

1. O pedido deve ser apresentado no Banco de Moçambique e 
\, instruido com os seguintes elementos: 
-, a) caracterização do tipo de instituição a constituire exposição 
I fundamentadasobre a adequacão daestruturaaccionista 
I 

- - 
à sua estabilidade; 

I b) projecto de estatutos; ' c) programade actividades, implantação geogr- 
orgânicae meios humanos, t6cnicos e materiais a serem 
utilizados; 

d) contas provisionais para cada um dos três primeiros anos 
de actividade; 

e) identificação dos accionistas fundadores, com 
especificação do capital por cada um subscrito; 

f3 declaração de compromisso de que no acto da constituição 
e como sua condição, se demonstre estar depositado 
numa instituição de crédito a operar no pais o montante 
do capital social exigido por lei. 

2. Devem ainda ser apresentadas as seguintes informações 
relativas a accionistas fundadores que sejam pessoas colectivas 
detentoras de participações qualificadas na instituição a constituir: 

a)estatutoserelaçãodos membros do órgão de administração; 
b) balanço e demonstração de resultados dos últimos três 

anos; 
c) relação dos sócios da pessoa colectiva participante que 

nesta sejam detentores de participações qualificadas; 
d) relação das sociedades em cujo capital a pessoa colectiva 

participante detenha participações qualificada4, bem , 
como exposição ilustrativa da estrutura do grupo a que 
pertença. 

3. O Banco de Moçambique pode solicitar aos requerbntes ' 
informações complementares e levar a cabo as averiguações que 

. considere necessárias. 

ARTIGO 15 

(Decisão) 

1. A decisão sobre o pedido deve ser tomada no prazo de 
noventa dias a contar da recepção do pedido ou, se for o caso, das 
informações complementares e deve ser notificada, por escrito, 
aos requerentes. 

2. O pedido 6 indeferido sempre que: 
a)  não estiver instruido com todas as informações e 

documentos exigidos: 
b) a sua instrução erifermar de inexactidões e falsidades; 
c) a instituição não obedecer aos requisitos dos nw 1 e 2 do 

artigo 11; 
d) a instituição não dispuser de meios técnicos e recursos 

financeiros suficientes para o tipo e volume das 
operações que pretenda realizar. 

ARTIGO 16 
(Caducidade da autorização) 

1. A autorização caduca se os requerentes a ela expressamente 
renunciarem, se a instituição não for constituída no prazo de 3 
meses a contar dadata da autorizaçâio ou se não iniciar a actividade . 
no prazo de 12 meses. 

2. Em circunstâncias excepcionais, mediante requerimento da 
instituição devidamente fundamentado, ,pode o Banco de 
Moçambique, prorrogar, uma única vez, por mais 6 meses, o 
prazo de início da actividade. 

3. A autorização caduca ainda se a instituição for dissolvida, 
sem prejuízo da prhtica dos actos necesstirios à respectiva 
liquidaçãor 

ARTIGO 17 
(Revogação da autorizaçih) 

1. A autorização de instituição de crédito ou de sociedade 
financeira pode ser revogada com os seguintes fundamentos além 
de outros legalmente previstos; 

a) se tiver sido obtida por meio de falsas declaragões ou 
outros expedientes ilícitos, independentemente das 
sanções penais que ao caso couberem; 

b) se deixar de se verificar algum dos requisitos estabelecidos 
no artigo 1 1 ; 



c) se asua actividade não corresponder ao objecto estatutário 
hutorizado; 

d) se cessar a sua actividade por período superior a 6 meses; 
e) se violar as leis e regulameptos que disciplinam a sua 

actividade ou não observar as determinações do Banco 
de Moçambique, de modo a pôr em risco os interesses 
dos depositantes e demais credores ou as condições 
normais de funcionamento dos mercados monetário, 
financeiro ou cambial. 

2. Arevogação daautorização implicaadissolução eliquidação 
da instituição de crédito ou da sociedade financeira. 

ARTIGO 18 
(Competência e forma de revogação) 

1. A revogação da autorização 'é da competência do Ministro 
do Plano e Finanças, ouvido o Banco de Moçambique. 

2. A decisão de revogação deve ser fundamentada e notificada 
à instituição de crédito ou sociedade financeira em causa. 

s~cçho  rn 
Administração e fiscalização 

ARTIGO 19 
(Idoneidade dos membros dos órgãos de administração 

e fiscalização) 
1. Dos órgãos de administração e fiscalização de uma instituiqão 

de crédito ou de uma swiedade financeira, apenas podem fazer 
parte pessoas cuja idoneidade dê garantias de gestãosãe prudente, 
tendo em vista, de modo particular, a segurança dos fundos que 
lhes forem confiados. 

2. Entre outras circuristâncias atendíveis, considera-se 
indiciador de falta de idoneidade o facto de a pessoa ter sido: 

a) declarada, por setença nacional ou estrangeira, falida ou 
insolvente ou responsável por falência ou insolvência 
de empresa por ela dominada ou de que ela tenha sido 
administradora, directora ou gerente; 

b) condenada, no país ou no estrangeiro, por crimes de 
falência dolosa, falência por negligência, falsificação, 
furto, roubo, burla por defraudação, extorsão, abuso de 
confiança, usura, fraude cambial e emissão de cheques 
sem provisão, tráfico de drogas, branqueamento de 
capitais e outros crimes de natureza económica; 

c) administradora, directora ougerente de empresa, no país 
ou no estrangeiro, cuja falência ou insolvência tenha 
sido prevenida, suspensa ou evitada por providências 
de saneamento ou outros meios preventivos ou 
suspensivos, desde que seja reconhecida pelas 
autoridades competentes a sua responsabilidade por 
essa situação; 

d) condenada, no país ou no estrangeiro, pela prática de 
infracções às regras legais ou regulamentares que regem 
a actividade das instituições de crédito e das sociedades 
financeiras, a actividade seguradora e o mercado de 
valores mobiliários, quando a gravidade ou reincidência 
dessas infracções o justifique. 

ARTIGO 20 ' 

(Experiência profissional) ., _ 
1. Os membros dos órgãos de administração de uma instituição 

de crédito ou de uma sociedade financeira devem possuir 
experiência adequada ao desempenho dessas funções. 

2. Presume-se existt experiência adequada quando a pessoa 
em causa tenha anteriormente exercido funções no domínio 
financeiro ou disponha de reconhecida competência em matéria 
económica ou jurídica e de gestão. 

3. A verificação do preenchimento do requisito de experiência 
adequada pode ser objecto de um processo de consulta prévia. 

ARTIGO 2 1 
(Falta de requisitos dos membros dos órgãos de 

administração e fiscalização) 
1. Se, por qualquer motivo, deixarem de estar preenchidos os 

requisitos legais ou estatutários do normal funcionamento do 
órgão de administração ou fiscalização de uma instituição de 
crédito ou de uma sociedade financeira, o Banco de Moçambique 
fixa o prazo para ser alterada a composiçfio do órgão em causa. 

2. Não Sendo regularizada a situação no prazo fixado, pode ser 
revogada a autorização nos termos do artigo 17. 

ARTIGO 22 
(Acumuiação de cargos e funções) 

1. Os membros dos órgãos de administração das instituições de 
crédito e sociedades financeiras não podem, cumulativamente, 
exercer cargos de gestão ou desempenhar quaisquer funções em 
outras instituicões de crédito e sociedades financeiras. 

2. O disposto no número anterior não se aplica ao exercício 
cumulativo de cargos de gestão ou ao exercício de funções em 
outras instituições de crédito e sociedades financeiras com quem 
a instituição em causa se enconire numa relação de domínio ou de 
L3-U PO. 

3. Os membros dos órgãos de administração de instituições de 
crédito e soiedades financeiras que pretendam exercer cargos de 
gestão noutras sociedades, que não as referidas no número ante- 
rior, devem, com antecedência mínima d e  quinze dias úteis, 
comunicar a sua pretensão ao Banco de ~ o ~ a m b i ~ u e ,  o qual pode 
opor-se se entender que a acumulação 6 susceptível de prejudicar 
o exercício de funções na instituição de crédito ou sociedade 
financeira. 

4. A falta da comunicação prevista no número anterior é 
fundamento de cancelamento do respectivo registo. 

s~cçAo N 
Alterações estatutárias 

ARTIGO 23 
(Alterações estatutárias em geral) 1 

As alterações dos estatutos das instituições de crédito e 
sociedades financeiras estão sujeitas a prévia autorização do 
Ministro do Plano e Finanças, ouvido o Banco de Moçambique. 

ARTIGO 24 
(Fusão, cisão e dissolução) 

1. A fusão de instituições de crédito, de instituições de crédito 
e sociedades financeiras, ou destas últimas entre si, depende de 
autorização prévia do Ministro do Plano e Finanças, ouvido o 
Banco de Moçambique. 

2. Depende igualmente de autorização prévia do Ministro do 
Plano e Finanças, ouvido o Banco de Moçambique, a cisão e a 
dissolução de instituições de crédito e sociedades financeiras. 

CAPÍTULO 111 
Actividade no Estrangeiro de Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras com sede em Moçambique 

ARTIGO 25 . 
(Sucursais) 

1. As instituições de crédito e sociedades financeiras com sede 
em Moçambique que pretendam estabelecer sucursal no estrangeiro 
devem solicitar a autorização do Banco de Moçambique, 
especificando os seguintes elementos: 

a) país onde se propõem estabelecer a sucursal; 
b) programa de actividades, no qual sejam indicados 

nomeadamente, o tipo de operações a realizar e a 
estrutura de organização da sucursal. 



2. O Banco de Moçmbique pode, no pnazo de trinta dias, 
recusar a pretensão se as estruturas administrativas ou a situação 
financeira da instituição forem inadequadas ao projecto. 

3. A sucursal não pode efectuar operações que não constem do 
objecto social da instituiçiio ou do programa de actividades 
referido na alínea b) do no 1 do presente artigo. 

4. A gestão corrente da sucursal deve ser confiada a gerentes, 
sujeitos a todos requisitos de idoneidade e experiência exigidos 
aos membros do órgão de administração das instituições de 
crédito e das sociedades financeiras com sede em Moçambique. 

ARTIGO 26 

(Escritórios de representaqão) 

O estabelecimento no estrangeiro de escritórios de 
representação de instituições de crédito e sociedades financeiras 
com sede em Moçambique carece de registo pr6vio no Banco de 
Moçainbique. 

CAP~TULO IV 
Actividade em Moçambique de Bnstitolçãies de Crkdito e 

Sociedades Financeiras com sede no Estrangeiro 

Princípios gerais 

ARTIGO 27 

A actividade, em território nacional, de instituições de credito 
e sociedades financeiras com sede no estrangeiro deve observar a 
lei moçambicana. 

ARTIGO 28 
(Idorneidade dos gerentes) 

Os gerentes das sucursais ou dos escritórios de representa~ão 
de instituiçties de crédito e sociedades financeiras com sede no' 
estrangeiro estão sujeitos a todos os requisitos de idoneidade e 
experiência que a lei estabelece para os membros dos órgãos de 
administraç50 das instituições de crédito e sociedades financeiras 
com sede em Moçambique. 

ARTIGO 29 

(Uso da firma ou demaomina@o) 

1 .  as instituições de crédito e sociedades financeiras com sede 
no estrangeiro estabelecidas em Moçmbique podem usar a firma 
ou denominação que utilizam no país de origem. 

2. Se esse uso for suscepthel de induzir o público em erro 
quanto às operações que as instituições podem praticar, ou de 
fazer confundir as firmas ou denominações com outras que gozem 
de protecçãoem Moçambique, o Ranco de Moçmbique determina 
que à finnaou denominação seja aditada umamençãoexplicativa, 
apta a prevenir equívocos. 

ARTIGO 30 
(Revogação e caducidade da autorização no país de origem) 

1. Quando o Banco de Moçambiyue for informado de que no 
país de origem foi revogada ou caducou a autorização para o 
exercício da actividade de instituição de crédito ou de sociedade 
financeira que disponha de sucursal em Moçambique, toma as 
providências adequadas para impedir que a entidade em causa 
inicie novas operações e pata salvaguardar os interesses dos 
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(Dkp~cRq6es a~Zi~ :P~~e ls )  

8 estabelecimeato, em Moqsarb?tjste, dz sucursais de 
instituições de crédito c sociedade<, I::iancuiras fica sujeito ao 
disposto na presente secção e nos ac:ig~l:~ la a 18 da presente Ler 
com as necessárias adaptações. 

I. Oestnbe$ec:mentoda sucfri ~ ~ i i ! ,  ilca ilcpe~ideli~t-de nutonr't i : t i ~  

a ser concedida, çaso a caso,,i>clo Manalstro da p i d i l ~  h: Fiiiitii~,ib, 

sob parecer do Bani.0 Moçunlbícjue 
2. A concess5~ rla autori~acdci tics t ~ - ~ t i > -  ,Sa naílrtcrc :;rlie~l.,c 

fica sujeita ao p ~ * ~ e n s : ~ ~ t ~ e n t ~  de5 ~ y : ~ l i - l e ~  rejt:i :ítii.i. 

a) que a eriridda que pret;.nda estabe1xLci ;i S U C U ~ ~  

corresportda a tima dar cspScias przvistas na 151 

moç;amtzlcepia; 
b) que a sucursal t ~ n h a  por objecto e~clusivo ou principal, 

conafo.s~ne se :rare de ;::~t t t iai~áv de ,:r&d;ío ou scciedadc' 
finsaraceir;a, o exercício das actividades previstns no 
artigo 4 de presente lea. 

ARTIGO 33 

(Gerência) 

A gerência da sucursal deve ser confiada a uma direcção com 
um mfnimo de dois gerentes, com poderes bastantes para traiar e 
resolver definitivamente, no país, todos os assuntos que respeitem 
a sua actividade. 

ARTIGO 34 
(Capital afecto) 

1. Às operações a realizar pela sucursal deve ser afecto capital 
adequado a sua garantia, que não deve ser inferior ao mínimo 
previsto na lei moçambicaria para as instituições de crédito e 
sociedades financeiras da mesma natureza com sede em 
Moçambique. 

2. O capital deve ser depositado numa instituição de credito a 
operar em Moçambique antes de efectuado o registo especial da 
sucursal no Banco de Moçambique. 

ARTIGO 35 
(Responsabilidade) 

I .  A instituição de crédito ou a sociedade financeira responde 
pelas operações realizadas pela sua sucursal em Moçambique. 

2. Por obrigações assumidas, em outros países, pela instituição 
de crédito ou pela sociedade financeira pode responder o actibo da 
sucursal, ga s  só depois de satisfeitas todas as obrigações contraídas 
em Moçambique. 

3. A decisão de autoridade estrangeira que decretar falência ou 
liquidação de instituição de crédito ou ds: sociedade fina~iccira só 
se aplica às sucursais que ela tenha em Moçambique, ainda que 
revista pelos tribunais moçaxnbicanos, depois de cuniprido o 
disposto no número anterior. 
i 

ARTIGO 36 
(Contabilidade e eseritasração) 

depositantes e de outros credores. 
2. A revogação ou caducidade da pua  o exercício A S U C U T S ~ ~  matitéln Uma cuntabil~dade própfia, de açoido COii i  

da actividade no pais de origem determina a cessação do exercicio as regras estabelecidas pelo Banco deMoçambique e com utilização 
da actividade em Moçambique. obrigatória da língua portiiguesa. 



i .  4 iils~alaiçho e o 5inçronamenru cm PiYoqambique, de 
ss~nrónnç dê smresentac 50 cic institiiições de cr6dito e sociedades 
iinancenrac c i m  çede ao esti cngeiro depentkm, çexi prejuízo da 
iegisl,açao q)icável eni matgria de ~egisto cunerc:d, de registo 
especial pr6vio no Banco Je híoçam'nique, mediante apresentagão 
de cartificado emitido pelas autoridades de supervisão do país de 
origexri que especifique o reginne da instit~iição por refe~ência à lei 
qus Ihe é aplicáre1. 

1. O início da actikidacie dns ebcritianos de rrpresentação deve 
tcr ~ u g x  nos 3 meses segiii:stcs no *%L;~SPG 110 Banco de Moçabique, 
i;i,lienda e&, >a hcriairer iiioilc6i fkltrirtdo. I Y T O R O ~ W  o prazo por 
igual perhdo. 

3. Caw (i cqc~atorno dc ri5prcsvnrsic;ão na0 observe os prafos 
riteridos no nbilieio Iiaterror. a d ~ ~ e i f o  ao eser::icio da ai:tividade 
caduca, e, be*;~ a\s;ni, :3 c;irrc~poniieneo registo. 

I A actividtscra: dos escr~tórios de iepresen:a$io decorre na 
esr:;ts depend&iicia tlds ~ ~ s ~ i t i ~ i ç õ e s  de cne'djttr cu da.; sociedades 
financeiras que raprcscnte~~r, apeiiíi; lhes IC ndo permitido zelar 
pelos interesses dessas insfieinlçOes rin %%c>q:-rmbique c o:tformar 
sobre ji realização de opel aç6e: qui: clas se proponham realizar. 

2. E especialmente vedado aos esciit6rios de representação: 
a) realizar operagõas que se intzgrem no âmbito de actividade 

das instituições de credito e sociedades financeiras; 
b) adquirir acgões ou partes decapita1 dequaisquer sociedades 

nacionais; 
c) adquirir imóveic que não sejam os indispensáveis à sua 

instalação e fun~ronarriento. 

ARTIGO 39 
(Poderes de ger6nrclsi) 

Os gerentes dos escritórios de representação devern dispor de 
podercs bastantes para tratar e resolver definitivamente, no país, 
todos os assuntos que respeitem à sua actividade. 

CAPPGULO v 
Registo 

ARTIGO 40 
(Sujeisão a registo) 

1. As instituiçães de crédito e sociedades financeiras não 
podem iniciar a çua actividade enquanto nRo se encontrarem 
inscritas em registu especial rio Banco de Mupxnbique. 

2. Os factos sujeitos a registo e bem ainda o prazo pora a sua 
efecrivação são estabefec~dos por decreto do Conselho de 
Ministros. 

ARTIGO 4 1 .- _ 
(Recusa de regista) 

1 .  Além de outros casos legalmente previstos, o registo é 
recusado nos seguintes casos: 

a) quandb fm manifesto que o hcto n5o está titulado nos 
documentos apresentados; 

b) quando se verifique que o facto constante do documento 
já está registado ou não está sujeito a registo; 

c) quando for nianiksta a nulidade do facto; 
d )  quando se verifique quz não estl preenchida alguma das 

condições de que depende a ailrorizaçição necessaria 
para a constituição ou para o exercício da iadividade de 
instituiqáo de créoito ou sociekdde financeira. 

2. Qraando se trate de registo dos membros dos brgãos de 
adininis&a$ão e fiscalização, a recusa pode ainda fundamentar-se 
na falta de idoneidade e experiência profissional dos mesmos. 

C A P ~ ~ O  vr 
Regras de conduta 

s ~ c ç ~ o  n 
Deveres gerais 

ARTIGO 42 
(Competência técnica) 

As instituiç6es de crédito e sociedades financeiras devem 
assegurar aos clientes, em bodas as actividades que exerçam, 
elevados níveis de competgncia técnica, dotando a sua organização 
empresarial com os meios materiais e humanos necess&ios para 
proporcionar ccondiqões apropriadas de qualidade e eficiência. 

AR 'n66  43 
(Relaç6cs com os dienter;) 

Nas relações com os clienies, os gesíores e erisprcgados das 
iristiterições de credito e sociedades financeiras devem proceder 
com diligência, neutralidade, lealdade, descrição e respeito pelos 
interesses que lhes sãs confiados. 

ARTIGO 44 
(Regime de taxas de juro e comissões) 

O Banco de Mog.mrhiqiie define o regime das taxas de Juro, 
coniiss6es e quaisquer formas dc remuneração pelas operações 
efectuadas pelas instituições dc crédito e sociedades financeiras. 

AKFIGO 45 
(Deves de informação) 

1. As instituições de crédito e sociedades financeiras devem 
informar as taxas a praticar nas operações activas e passivas que 
estejam autorizadas a realizar. 

2. As instit~lições de crédito e sociedades financeiras devem 
informar os clientes sobre u preço dos serviços prestados e outros 
encargos por eles suportados. 

3. O dever de infomação abrange ainda esc!areçimentos sobre 
as cláusulas gerais bancárias e informações sobre o extracto da 
conta bancrlna, neste caso quando solicitadas pelo cliente. 

4. O Banco de Moçambiqueregulamenta, por aviso, os requisitos 
mínimos que as iiistituições de crédito e sociedades financeiras 
devem satisfazer na divulgaqão ao príblico das taxas praticadas e 
da:: condiçfier em qce prestam os seus serviços. 

ARTIGO 46 
(Defesa da concorrência) 

1. É proibido às instituições de crédito e sociedades financeiras 
efectuar transacç6es ori irnplementar práticas concertadas que 
lhes possibilitem, individual ou conjuntarliente, o domínio do 
merc?do monetário, financeiro ou cambial. 

2. E igualmente proibido as instituições de crédito e sociedades 
financeiras impor aos seus clientes, como condição para beneficiar 
dos seus serviço;, a urilizaçãodosserviços deumaoutrasociedade 
que seja sua filial ou na qual ela detenha participação qualificada. 

3. Para efeitos do n." 1 do presente artigo, nilo se consideram 
restritivos da concoirência os acordos legitimas entre instituições 
de crédito ou sociedades financelras e as práticas concertadas que 
tenham por fim as operzçóes seguirites: 

a) participaqão em emissões e colocação de valores 
mobiliários ou instrumentos equipxados; 

6 )  concessiio de credito ou outros spoias financeiros de 
elevado montante a uma empresa ou a um conjunto de 
empresas, 



ARTIGO 47 

(Códigos de conduta) 

1. O Banco de Moçambique deve estabelecer, por aviso, regras 
de conduta que considere necessárias para complementar e 
desenvolver as fixadas no presente diploma. 

2. Os códigos de conduta elaborados pelas associações 
representativas das instituições de credito e sociedades financeiras 
são, obrigatoriamente, remetidos ao conhecimento do Banco de 
Moçambique. 

Segredo profissional 

ARTIGO 48 

(Dever de segredo) 

1.0s membros dos órgãos de administração ou de fiscalização 
das instituições de crédito e sociedades financeiras, os seus 
empregados, mandatários, comissários e outras pessoas que Ihes 
prestem serviços a título permanente ou ocasional não podem 
revelar ou utilizar informações sobre factos ou elementos 
respeitantes à vida da instituição ou às relações desta com 0s seus 
clientes cujo conhecimento Ihes advenha exclusivamente do 
exercicio das suas fiinções ou da prestação dos seus serviços. 

2. Estão,,designailamente, sujeitos a segredo os nomes dos 
clientes, as contas de depósitos e seus movimentos e outras 

, operações financeiras. 
3. O devèr de segi?edo não cessa com o termo das funções ou 

serviços. 

ARTIGO 49 

(Excepções ao dever de segredo) 

1. Os factos ou elementos das relações do cliente com a 
instituição podem ser revelados, mediante autorização do cliente, 
transmitida por escrito à instituição. 

2. Fora do caso previsto no número anterior, os factos e 
elementos cobertos pelo dever de segredo s6 podem ser revelados: 

a) ao Bancode Moçambique, noiimbitodas suas atribuições; 
b) nos termos previstos na Lei Penal e no Processo Penal; 
C) quando exista outra disposição legal que expressamente 

limite o dever de segredo. 

ARTIGO 50 

(Imformações sobre riscos) 

Independentemente do estabelecido quanto h centralização 
dos elementos informativos respeitantes ao risco de credito, as 
instituições de crédito podem organizar, sob regime de segredo, 
um sistema de informações reciprocas com o fim de garantir a 
segurança das operações. 

Conflitos de interesses 
ARTIGO 5 1 

(Crédito a membi'os dos órgãos sociais e detentores de 
participações qualificadas) 

1. As instituições de crédito e sociedades financeiras não 
podem conceder credito, 'sob qualquer forma ou modalidade, 
incluindo a prestação de garantias e, quer directa, quer 
indirectamente, aos membros dos seus órgãos de administração, 
ou de fiscalização, nem a sociedades ou outros entes colectivos 
por eles directa ou indirectamente dominados. 

2. Presume-se o carácter indirecto da concessão de crédito 
quando o beneficiário sejaconjuge, perante até ao 2." grau ou afim 
em 1 ." grau de algum dos membros dos órgãos de administração 
ou fiscalização ou uma sociedade directa ou indirectamente 
dominada por alguma daquelas pessoas. 

3. Para efeitos deste artigo, 6 equiparada à concessão de crédito 
a aquisição de partes de capital em sociedades ou outros entes 
colectivos referidos nos números anteriores. 

4. Ressalvam-se do disposto nos nrimeros anteriores as 
operações de cardcter ou finalidades social ou decorrentes da 
politica de pessoal. 

5.  O disposto nos n.OS 1 a 3 deste artigo não se aplica às 
operações de concessão de crddito de que sejam beneficiárias 
instituições de crédito e sociedades~rianceiras participadas pela 
instituição em causa, 

6. Os membros do órgão de administração ou de fiscalização 
não podem pqticipar na apreciqão e decisão das operações de 
concessão de crédito a sociedades ou outros entes colectivos não 
incluídos no n." 1 de que sejam gdstores ou em que detenham 
participações qualificadas, exighdo-se em todas estas situações 
a aprovação de pelo menos dois terços dos membrds do órgão de 
administmção e o parecer favordvel do 6rgBo de fiscalização. 

7. As instituições de crédito e sociedades financeiras só podem 
conceder credito, sob qualquer forma ou modalidade, às pessoas 
que nelas, directamente ou indirectamente, detenham participações 
qualificadas, nos termos e condições fixados pelo Banco de 
Moçambique. , 

ARTIGO 52 
(Outras operações) 

Os membros dos órgãos de administração, os directores e 
outros empregados, os consultores e mandatários das instituições 
.de crédito e sociedades financeiras não podem intervir na 
apreciação e decisiío das operações em que sejam directa ou 
indirectamente interessados os próprios, seus conjuges, perantes 
ate ao 2." grau ou afins em 1 ."grau, ou sociedades ou outros entes 
colectivos que uns ou outros directa ou indirectamente dominem, 

CAP~TULO VII 
Normas prudenciais e supervisão 

s~cçAo I 

Princípios gerais 

ARTIGO 53 ' 

(Superintendência) , 

A superintendência do mercado monetário, financeiro e cam- 
bial e designadamente a coordenação da actividade dos agentes 
do mercado com a politica económica e social do Governo, 
compete ao Ministro do Plano e Finanças. 

ARTIGO 54 1 

(Orientação e fiscalização do mercado) 
Compete ao Banco de Moçambique a orientação e fiscalização 

do mercado monetário, financeiro e cambial, tendo em atenção a 
política económica e social do Governo, 

ARTIGO 55 
(Supervisão) 

1. A supervisão das instituições de crédito e das, sociedades 
financeiras com sede em'Moçambique, bem como a supervisão 
das sucursais e escritórios de representação em Moçambique de 
instituições de crédito e sociedades financeiras com sede no 
estrangeiro, incumbe ao Banco de Moçambique, de acordo com 
a sua Lei Or'ganica e o presente diploma. 
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2. No exercício das funções de supervisão, os funcionários do 
Banco de Moçambique são equiparados aos funcionários públicos, 
gozando dos poderes e atributos dos agentes de autoridade, sendo- 
lhes também aplicável o respectivo regime penal. 

3. Os funcionários do Banco de Moçambique não podem ser 
responsabilizados pelos actos que pratiquem àluzda presente Lei, 
desde que ajam de boa-fé. 

ARTIGO 56 
(Dever de segredo das autoridades de supervisão) 

1. As pessoas que exerçam ou tenham exercido funções no 
Banco de Moçambique, bem como as que lhe prestem ou tenham 
prestado serviços a título permanente ou ocasional, ficam sujeitas 
a dever de segredo sobre factos cujo conhecimento lhes advenha 
exclusivamente do exercício dessas funções ou da prestação 
desses serviços e não podem divulgar nem utilizaras informações 
obtidas. 

2. Os factos e elementos cobertos pelo dever de segredo só 
podem ser revelados mediante autorização do interessado, 
transmitida por escrito ao Banco de Moçambique ou nos termos 
previstos na Lei Penal e no Processo Penal. 

ARTIGO 57 
(Cooperação com outras entidades) 

1. O disposto nos d g o s  anteriores não obsta, igualmente, que 
o Banco de Moçambique troque informações com as seguintes 
entidades: 

a) autoridades intervenientes em processos de liquidação de 
instituições de crédito e sociedades financeiras; 

b) pessoas encqegadas do controlo legal das contas das 
instituições de crédito e sociedadk financeiras; 

C) autoridades de supervisão de outros Estados, em regime 
de reciprocidade, quanto as informações necessárias à 
supervisão das instituições de crédito e sociedades 
financeiras com sede em Moçambiquee das instituições 
de natureza equivalente com sede naqueles Estados, no 
âmbito de acordos de cooperação que o Banco haja 
celebrado. 

2. O Banco de Moçambique pode também trocar informações 
com autoridades, organismos e pessoas que exerçam funções 
equivalentes bs das entidades mencionadas nas alineas a) e b) do 
número anterior em outros países, devendo, neste caso, observar- 
se o disposto na alínea c) do mesmo número. 

,3. Ficam sujeitas a dever de segredo todas as autoridades, 
organismos e pessoas que participem nas trocas de informações 
referidas nos números anteriores. 

4. As informações recebidas pelo Banco de Moçambique nos 
termos do presente artigo só podem ser utilizadas: 

a) para exame das condições de acesso à actividade das 
instituições de crédito e das sociedades financeiras; 

b) para supervisão da actividade das instituições de crédito 
e sociedades financeiras, nomeadamente quanto a 
liquidez, solvabilidade, .grandes riscos, organização 
administrativa e contabilística e controlo interno; 

c) para aplicação de sanções; 
d)  no âmbito de recursos interpostos de decisões do Banco 

de Moçambique, tomadas nos termos das disposições 
aplicáveis às entidades sujeitas à supervisão deste. 

ARTIGO 58 
(Cooperação com outros países) 

Os acordos de cooperaqã~ referidos na alínea c) do n.' 1 e 
n." 2 do artigo anterior, só podem ser celebrados quando as 
informações a prestar beneficiem de garantias de segredo pelo 
menos equivalentes k estabelecidas no presente diploma. 

ARTIGO 59 
(Garantia de depósitos) 

O Conselho de Ministros criará, por decreto, tão logo que 
existam condições para o efeito, um fundo com o objectivo de 
garantir o ree~nbolso de depósitos constituídos nas instituições 
participantes, e fixará as normas para o seu funcionamento. 

s~cçAo n 
Normas prudenciais 

ARTIGO 60 
(Princípio geral) 

As instituições de crédito e sqciedades financeiras devem 
aplicar os fundos de que dispõem de modo a assegurar a todo o 
tempo níveis adequados de liquidez e solvabilidade. 

ARTIGO 61 
(Capitai) 

1. Compete ao Banco de Moçambique fixar, por aviso, o 
capital social mínimo das instituições de crédito e sociedades 
financeiras. 

2. As instituições de crédito e sociedades financeiras constitrsfda 
por modificação do objecto de uma sociedade, por fusão de duas 
ou mais ou por cisão, devetn ter, no acto da constituição, capital 
social não inferior ao mínimo estabelecido nos termos do número 
anterior, não podendo também os seus fundos próprios serem 
inferiores aquele mínimo. 

ARTIGO 62 
(Fundos próprios) 

1. O Banco de Moçambique, por aviso, fixará os elementos que 
podem integrar os fundos próprios das instituições de crédito e 
sociegiades financeiras e ainda das sucursais em Moçambique de 
instituições de crédito e sociedades financeiras com sede no 
estrangeiro, definindo as características que os mesmos devem 
revestir. 

2. Os fundos próprios não podem tornar-se inferiores ao 
montante de capital social exigido nos termos do artigo 61. 

3. Verificando-se diminuições dos fundos próprios abaixo do 
referido montante, o Banco de Moçambique pode, sempre que as 
circunstâncias o justifiquem, conceder & instituição um prazo 
limitado para que regularize a situação. 

ARTIGO 63 
(Reservas) 

1. Uma fracção não inferior a 15% dos lucros líquidos apurados 
em cada exercício pelas instituições de crédito e sociedades 
financeiras deve ser destinada &formação de uma reserva legal até 
ao limite do capital social. 

2. Devem ainda as instituições de crédito e sociedades 
financeiras constituir reservas especiais destinadzis a reforçar a 
situação líquida ou a cobrir prejuízos que a conta de lucros e 
perdas não possa suportar. 

3. O Banco de Moçambique pode estabelecer critérios, gerais 
ou específicós, de constituição e aplicação das reservas 
mencionadas no número anterior. ' 

ARTIGO 64 
(Relações e limites prudenciais) 

Compete ao Banco de Moçambique, definir, por aviso, as 
relações a observar entre as rubricas patrimoniais e 
extrapatrimoniais e estabelecer limites prudenciais à realizaçáo 
de operações que as instituições decrédito e sociedades financeiras 
estejam autorizadas a praticar. 



1. A p e ~ s ~ s n g ~ i a x ~ ~ u  í ~Iecttvaque, dircctaou nndirectamt:nte, 
pt etcwda deter partrciis~qãs qilalificadc, numa instituição de crédito 
cu socicáade Idnanceí~i~, deve comi4nicx ppivia~icnte ao Banco 
de Moçambiqise o seu projecto e o montante da participação 
1. 8 d i s ~ o s ~ o  no número anterisr apli~a-se também aos j5 

c'iersntores de paaticipac;ão Qualificada que pretendam aumentá-la 
b6 tal. modo qtie atinja ou ultrapasse qualqlres dos limites de 20%, 
33% ari jQ%, ou qrre a inslituiçb p a t i c ~ p d a  se transfc%me eni 
sua fgial 

3. O Banco de Mocarnbique pode opor-se à aquisi~iio ou 
aumento de participaçãr, qualificada com os seguintes 
fundaxnei~tos: 

a) se for xuadeqirada a sbeirn~e.ãis ~~lr~loxmc?-cina~~c~ira  &a 
peçsoaean v2t!sa rias XeançZo du i&rlr~a;atlte dapar~ic1paq50 
que se prop81: deter; 

h )  se o B~YICO de Moh;acit&i~rie raver tuadadas dtívidas sobre 
a licitude da proveiiicnrcia dos I'aiadoi utilizados !?a 
;iyuisiçãu L?;$ partic%yaL,fio ora sobre a verdadeara 
identidade do titular desses fundos; 

c) se a estrutura e cíanacierísiicas ("ao grupo esnprcsrarial em 
qtie a instbtuiçi%ci de credito ou a socieddde fin~ncenm 
passaria iaestar inte:gradairivrabilizarea-rp uniasupewrs8u 
adequada; 

d )  se a pessoa em u u s a  eavrr sido, ncs aJltirnos drri.s 
anos, objecto da sançiio prevista na alineae) do ta." Ii do 
artigo 189; 

e) -atando-se de pessoa singular, se se venficarre~ativamente 
a ela algum dos factos que indiciem falta de idoneidade 
nos termos do n." 2 do artigo 19. 

ARTIGO 66 
(Comunicaqão subsequente) 

Scm prejuízo da comiiilicação prevista no artigo anrehoa, os 
factos de que resulte, directa ou indirectamente, a detenção de 
participação qualificada numa instituição de crédito ou numa 
sociedade financeira, ou o seu aumento, devem ser notificados 
pelo interessado ou pela instituição, ao BancodeMoçambiq~e, no 
prazo de quinze dias a contar da data em que os mesmos factos se 
verificarem. a 

ARTIGO 67 

(Coamunicação pelas ànstituiqões) 

Em Maio de cada ano, as instituiqoes de crédito e sociedades 
financeiras comunicam ao Banco de Moçatnbique a identidade 
dos detentores de participaçoes qualificadas e o montante das 
respectivas participações. 

ARTIGO 68 

(Inibiçãlo dos direitos de voto) 

Sem pre-juiz das sangóes ap%lcáveis, a aquisição ou u aumento 
de participação qualificada, sem que o Interessado tenha procedido 
à comunicaçáo prevista rio artigo 65 ou aos quais o Banco de 
Moçanibique se tenha oposto, deteminam inibição do direito de 
voto na parte que exceda o limite mais baixo que tiver sido 
ultrapassado. 

AR'fIGO 69 
(Cessri~ão da inibi%&) 

Em caso de inohservliiicia do disposto no n." 1 do artigo 65, 
cessa a inibição se o interessado proceder posleriormente à 
comuriicaçáo enn falta e o Banco de Moçarnbique não deduzir 
oposição. 

i .  O:, a~orrfos parassociais entra acçionistac de i r a s t i t ~ i ~ ó i ç  de 
créditc e sociedades financeiras relativos ao exercícic do direito 
de voto estão sujeitos a registo no Banco íIc Moqarnbique, sob 
pena de inef~cácia. 

2, O registo pude ser requericio poi qualquer J ~ s  p ~ i c i  cio 
açondo. 

i$K'I'IQÍ) i i 
(Regras de eonhbiladadê e pbb!icsnc;aop) 

Coxnrpete ao Banco de Moqamkrique e,eabelecer noiriras de 
~onaabiiidatriv aplicáveis às instatulqóes saijr,itas ?i wa cup;tivtsbi. 
bem como definir as e?emerr&ss q.ie as ni:inaas ii~stitu:l;ií~r iit, 
devem rLmieter e os que devern p~tbllczr. 

&r3 tji:scmpenh:t cias mas fur:~iir.s de sup~rviiâ,, i cJnipe.su ~ a ,  
esy?i.c~~l ~ i o  Banco de Mor;ambiqiie: 

2) aconspanhoir a activii-ade daç irisrlíui$dei de c,ifn;lo 6 

sociedadeç f~nancems, 
h)  zelar pela observância das nuimas que dnic:~nirrtar~~ 2 

acnvádade- dds :,ir;tatu~çõeç de crkd:io ç hçci4/:iadei 
financeiras; 

c )  emitir recomendaçBes para que sejam sanadas as 
iuaeganlaridades detectadas; 

d) tornar providências extraordinárias de saneamento, 
e) sancionar as infracções. 

(Gestão sii e pmdente) 

Se as condicões em que decorre aat;eividâde de uma ~rnstiruic;;í.o 
de crédito ou de uma sociedade financeka não respeitarem as 
iegras de umagestão sãe prudente, o Banco de Moçambiqie deve 
notificá-la para, no prazo qiie Il-ie fixar, romsr as pravid2ncias 
necessarias para reszaheieçer ou reforça o equf!ítsrio fiiiandeiro, 
ou corrigir os métodos dc gestão. ' 

ARTIGO 74 
(Dever de iniformaqãn) 

1 ,  As instituições de crédito e sociedades finairceifas são 
obrigadas a apresentar ao Banco de Moçambiqsc as inforrnaçóes 
que este considere necessárias à verificação do seu grau de 
Iiquidez e solvabilidade, dos riscos eni que irieorrem, do 
curnpi-imento das normas legais e regirlamentares que disciplinem 
a sua actividade, da sua organização adminisfrativa e da eficácia 
dos seus controlos internos. 

2. As entidades que detenham pãrticipações qualificadas no 
capitd de instituições de cr6dito e sociedades financeiras, e que 
não estsjarn abrangidas pelo número precedente, são obrigadas a 
forne~er ao Banco de Moçumbique todos os elementos ou 
infomaçóes que o mesmo considere relevantes para supervisão 
da instituição em que participam. 

As instit~iiçoes de crédito e sociedades financeiras facultam ao 
Banco de Msçambique a inspecçio dos seus estabelecimentos e 
o exame da escrita no local, assiin como todos os outros elenientos 
que o Banco de Moçarnbique considere relevantes para a 
verifica~iio dos aspectos mencionados no artigo anterior. 
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ARTIGO 76 
ICentralizaçãp de riscos de wédito) 

O Banco de Moçambique promove a centralização dos ' 

elementos informativos respeitantes ao risco da concessão e 
aplicaçãodecreciitos o's quais poderi30 ser facultados às instituições 
de c~édit~o e ààs sociedades fi'anceiras, nas termos estabelecidos 
em regulamento e,specífico. 

, . ARTIGO77 , 

(Auditores externos) 

I. A acdiriilade da5 instiruiqões de credito e sociedades 
finánceiws deve estar sujeita a auditoria exrenia de uma empresa 

, reconhecida em Moçambique, a' qual deve cohunicar ao Banco 
de Moçambique as infrâcç6ss graves às normas legais e 
regulamentares relevantes para a s 
exercício da &a actividade. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Banco de 
Moqambique pode, senipequejulgrie necesrArio, irimdar efectuar 
auditoria exierna à tima inst,itui$ão de credito ou uma sociedade 
financeira, ficando os custos referentes a essa actividade por conta 
da instituiqão em causa. 

ARTIGO 78 
, (Actuação contra eaitifjdes nã@ h~biiitadas) 

1 .  Quando haja fundadits suspeitas de que uma entidade não 
habilitada +xerce ou exerkeu alguma actividade reservada as 
instituições de crkdito ou às sociedades financeiras, o Banco de 
Moçambique deve exigir que ela apresente os elementos 
necessários ao esclarecime~~to da situação, bem como realizar 
inspecções no local-ode indiciariameat~talatividade seja ou 
tenha sido exercida, ou onde suspeite que se encontrem elementos 
relevantes para o conhecimenro da' mesma ,actividade. 

2. Sem prèjuizo da IeBtimidade atfibuída pda lei a outras 
pcsscqs, o Báhco de 'Moçambiqire pode requerer a dissalução e 
liquidação de sociedade ou outro ente colectiVo' que, sem estar 
habilitado, pratique operaçCjes reservadas 2s instituições de crédito 
e sociedades financeiras. ' 

:.i. L .+:i,, * A K ~ ~ ~ ~  j9 L 

(Colaberaqão de outras autoridades). 

AS autóridades i>olGiais deyém2 $estar ao Bahco de 
Moçambique a1coiaboraÇão que esté lhes sólicite no âmbito das 
suas atribuições de supervi@o. 

ARTIGQ 80 
(Apreensão de documentos e valores) 

No decurso das inspecç6es a'quese refere o n." 1 do artigo 78, 
po& .o,Baqw de Moçip~biaue pqc?Qer à apreensão de quaisquer 
documentos ou valores que eopdiuwn objecto, instrumento ou 
produto de infracção ou 
do respectivo prwe 

cambial, o Banco de.Maçámbiqye pode iidoptrtr, relativamente às 
instituições de crédito e sociedades financeiras com sede em 
~ o ~ & b i ~ u e ,  pr6vidk?ncis ext~aordinárias de saneamento. 

2. Não se a~licam ats instituicaes-'de &dito e sociedades - 

finahceiras os regimes gerais relativos aos meios preventivos de 
declaração de falência. . t I 

' ARTIGO 82 
. a CBevqc de çgmunicaçg~) b i l i ,  

I.  Quando qna linsti&uiçã~ ,de, crédito ou uma soçiedade 
firianceira se epçqptre iwossibilitada de cumprir as *suas 
obrigações, ou em risco de o ficar, o órgão de administrtra@o ou de 
fiscalização deve comunicar imediatamente o facto ao Banco de 
Moçambique. 

2. Os rnembr~s dos órgãos de âdminisu-ação e de fiscalizaçio 
estão individualmente obrigados à comunicaçào referida no 
número anterior, devendo fazê-lo 'por'si pfóprios se o órgão a que 
pertencem a omitir ou a diferir. 

3. A comunicação deve ser acompanhada ou se''i&, cóm a 
maior brevidade, de expòsição das razões deter@nantes da situação 
criada e da rèlação dos principais credòres, com'indlcação dos 
respectivos domicílios. 

ARTIGO 83 
(Providênciias extraorrdhiirias de saneamento) 

Quando uma instituição de credito ou sociedade Íinanceirs se 
encontre em situação de desequiiíbrio financeiro, traduzida 
designadamente, na reduçâ;o dos' fundos pr6prios a am sifvaZ 
inferior ao mínimo legal ou na inobservância dos : i i ~ i o ~  i5e 
solvabilidade ou de liquidez, o Banco de Moçambique pode 
determinar, no prazo que fixar, a aplicação de algumas ou de todas 
as seguintes providências extraordinárias de saneamento: 

a) apresentação pela instituição em causa de um plano de 
recuperdyão e saneamento; I %  

b)'festriqões aoexercícioded.éterminadok&ms d e a c t i ~ ~ e ;  
c) iestrições à concessão de çrédito e à aplicação de fundos 

em determinadas espécies:de activos; 
d)  restrições à recepç80' dè'depósitos, em função das 

respectivas modalidades de remup~ração; 
e) impasigãp da constituiçã~ de provisões, especiais, , -. 
j) Proibição ou limitação da diotsibuiçã~+de divid~ndos;~ . 
g) sujeição de certas operações ou certos actos à prévia 

aprovação do Banco de Moçambique. 
, ,, ,r 

ARTIGO 84 
(Designação de administradores provisórios) - - 

NO decurso do processo de saneamento O ~ a n c o  de ~o~a rnb ique  
pode designar para a instituiç56 deicrédito ou para a sociedade 
financeira um ou mais administradores~provis6rios que têm, de 
entre outros, os poderes e deveres coeferidos pela iei e ,pelos 
tistatutos aos membros do 6rg&'de admin&traçb< . r & L  . , ' , 

A R T E 0  85 
(Designagão de comissão ge ficicalização) 

% ' * i  1 C  

1. ,O Banco de Mpçamkigue pode, juntamente ou não cm a 
design8ç@ de q d m i n i s ~ d ~ e s  prov,isÓriqs: , , nom . ?uma komjssão 

L , -  

de fiscalização. , < 

2. A EGmissão de L ~skqlização > I  é"compbsta'poi: 
, a) um ~ i g m e ~ t o  designadipelo ~ancq,de ~Qqa&iqu;~&e 

t . presida3 coqipsão; ., . " '  ,, v . ' ,  

h) um ~ lenen tq  designadoí pgla assgnib]eiq:gftrali L, . ', ,, 
c )  um aqditor,dq contas indepevdeqte designadg&?el~,Bgnco 

de Wçambique. - ,  , 

3. A falta de designação do deqento referido na alínea b) do 
número anterior não obsta ap exercício das funções da comissão 
de fiscalização. 

4. A comissão de fiscalização tem os dpoder6s 'c deueres 
conferidos por lei ou pelos estatutos ao conseiho f iscal~~u %o 
audifdr'de contas, consoante &,estrutura da sociedade, os,quais 
ficam suspensos pelo período que durar a sua actividade., 



ARTIGO 86 

(Subsistência das providências extraordinárias) 

As providências extraordinárias reguladas no presente capítulo 
subsistem apenas enquanto se verificar a situação que as tiver 
determinado. 

ARTIGO 87 
(Suspensão de execução e prazos) 

Quando for adoptada providência extraordináriade designação 
de administradores provis6rios, e enquanto ela durar, ficam 
suspensas todas as execuções, coritraa instituição, ou que abranjam 
os seus bens, sem excepção das que tenham por fim a cobrança de 
créditos com preferência ou privilégio, e são interrompidos os 
prazos de prescrição ou de caducidade oponíveis pela instituição. 

ARTIGO 88 
(Aplicação de sanções) 

A adopção de providências extraordinárias de saneamento não 
obsta a que, em caso de infracção, sejam aplicadas as sanções 
previstas na lei. 

ARTIGO 89 
(Regime de liquidação) 

Verificando-se que, com as providências extraordinári'as 
adoptadas, não foi possível recuperar a instituição, é revogacja a 
autorização para o exercício da respectiva actividade e segue-se 
o regime de liquidação estabelecido na'legislação aplicável. 

ARTIGO 90 
(Sucursais) 

O disposto no presente capítulo é aplicável, com as devidas 
adaptações; às sucursais de instituições de credito e sociedades 
financeiras com sede no estrangeiro. 

CAP~TULO IX 
Infracções 

SECÇAO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 9 1 
(Direito aplicável) 

As infracções previstas no presente capítulo regem-se pelas 
disposições nele contidas e, subsidiariamente, pelalei penal geral. 

ARTIGO 92 
(Aplicação no espaço) 

Para além do disposto no Código Penal, em termos de aplicação 
da Lei Penal no espaço, as disposições do presente capítulo são 
aplicáveis aos actos praticados em território estrangeiro de que 
sejam responsáveis instituições de credito ou sociedades 
financeiras com sede em Moçambique e que ali actuem poq 
intermédio de sucursais, bem como indivlduos que, em relação 
a tais entidades e independentemente da sua nacionalidade, 
se encontrem em alguma das situações previstas no n." 1 do 
artigo 95. 

ARTIGO 93 
(Responsáveis) 

Pela prática das infracções a que se refere a presente secção 
podem ser responsabilizadas, conjuntamente ou não, pessoas 

'singulares ou colectivas, ainda que irregularmente constituídas, e 
associações sem personalidade jurídica. 

ARTIGO 94 

(Responsabilidade dos entes colectivos) 

1. As pessoascolectivas, aindaque irregularmenteconstituldas, 
e as associações sem personalidade jurídica siio responsáveis 
pelas infracções cometidas pelos membros dos respectivos órgãos 
e pelos titulares de cargos de direcção, chefia ou gerência, no 
exercício das suas funções, bem como pelas infracções cometidas 
porrepresentantes do ente colectivo em actos praticadoseem nome 
e no interesse deste. 

2. A ineficácia jurídica dos actos em que se funde a relação 
entre o agente individual e o ente colectivo não obsta a que seja 
aplicado o disposto no número anterior. 

ARTIGO 95 

(Responsabilidadp dos agentes individuais) 

1. A responsabilidade do ente colectivo não exime de 
responsabilidade individual os membros dos respectivos órgãos, 
que exerçam cargos de gestão ou os que actuem em sua 
representação, legal ou voluntária. 

2. Não obsta à responsabilidade dos agentes individuais que 
representem outrem o facto de o tipo legal de ilicito requerer 
determinados elementos pessoais e estes só se verificarem na 
pessoa do representado, ou requerer que o agente pratique o acto 
no seu interesse tendo o representante actuado no interesse do 
representado. 

ARTIGO 96 " 

(Tentativa e crime frustrado) 

Nas infracções previstas na presente Lei a tentativa e o crime 
frustrado são sempre puníveis, mas a pena não pode, em qualquer 
dos casos, exceder metade do máximo legalmente previsto para a 
infracção consumada. 

' ARTIGO 97 

(Cumprimento do dever omitido) 

Sempre que a infracção resulte da omissão de um dever, a 
aplicação da sanção e o pagamento da multa não* dispensam o 
infractor do seu cumprimento, se este ainda for possível. 

Crimes 

ARTIGO 98 

(Actividade ilícita de recepção de depósitos e outros fundos 
reembolsáveis) 

Aquele que exercer actividade que consista em receber do 
público, por conta própria ou alheia, depósitos ou outros fundos 
reembolsáveis, sem que para tal tenha a necessária autorização e 
não se derificando nenhuma das situações previstas no n." 3 do 
artigo 7, será punido com a pena de prisão de um a dois anos e 
multa correspondente. 

ARTIGO 99 

(Exercício de outras actividades reservadas às instituições 
de crédito ou às sociedades financeiras) 

Incorrem em crime, punível com a pena do parágrafo segundo 
do artiga 236 do Código Penal, os que, não estando para tal 
autorizados, exercerem as actividades reservadas às instituições 
de crédito ou às sociedades financeiras. 
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ARTIGO 100 

(Desobediência) 

São ,consideradas desobediência, punível nos termos do 
artigo 188 do Código Penal, as seguintes acções: 

1. O exercício de quaisquer cargos ou funções em instituições 
de crédito e sociedades financeiras, em violação de proibições 
legaisou àreveliada oposição e~pressado Banco de Moçhbique; 

2. A inobservância da inibição doexercício de direitos de voto. 

ARTIGO 101 

(Resistência) 

A recusa ou obstrução ao exercício da actividade de inspecção 
do Banco de Moçambique é punível nos termos do artigo 186 do 
C6digo Penal. 

ARTIGO 102 

(Violação de sigiio profissional) 

É aplicável a disposição do artigo 290 do Código Penal à 
violação das normas de sigilo profissional fixadas na pkesenteLei. 

ARTIGO 103 

(Falsificação da contabilidade e outros documentos 
inerentes à actividade bancária) 

d) a omissão, nos prazos legais, de publicações obrigatórias; 
e) a omissão de informações e comunicações devidas ao 

, Banco de Moçambique, nos prazos estabelecidos, e a 
prestaGão de informações incompletas; 

fi a violação dos preceitos imperativos desta Lei e a da 
legislação específica que rege a actividade das 
instituições de crédito e sociedades financeiras, não 
previstas nas alíneas anteriores, bem como dos 
regulamentos emitidos pelo Banco de Moçambique, 
em cumprimento ou execução dos referidos preceitos. 

ARTIGO 107 

(Contravenções especialmente graves) 

São puníveis com multa de dez a cem milhões de meticais ou 
cinquenta a quinhentos milhões de meticais, conforme se trate de 
pessoas singulares ou colectivas, as infracções adiante refefidas: 

a) exercício, pelas instituições de crédito ou pelas sociedades 
financeiras, de actividades não incluidas no seuobjecto 
legal, bem como a realização de operações não 
autorizadas ou que lhes estejam especialmente vedadas; 

b) a realização fraudulenta do capital social; 
C) a realização de alterações estatutárias previstas nos 

artigos 23 e 24, quando não precedidas da devida 
autorização; 

Os gestores e empregados de instituições de crédito e sociedades d)  a inexistência de contabilidade organizada, bem como a 
financeiras que falsifiquem a contabilidade, bem como outios inobservânciade outras-regras contabilísticas aplicáveis, 

documentos relativos à sua actividade serão punidos com a pena determinadas por lei ou pelo Banco de Moçambique, 

prevista no artigo 219 do Código Penal. quando essa inobservância prejudique o conhecimento 
da situação patrimonial e financeira da entidade em 

ARTIGO 104 

(Gestão ruinosa) 

Os membros dos órgãos sociais das instituições de cddito e 
sociedades financeiras que pratiquem actos dolosos de gestão 
ruinosa em detrimento 'de depositantes, investidores e demais 
credores serão punidos com a pena aplicável à falência fraudulenta. 

ARTIGO 105 
(Falsas declarações) 

A prestação de falsas declarações ao Banco de Moçambique, 
no exercício das atribuições que lhe são copferidas pela presente 
Lei, 6 punível nos termos do artigo 242 do Código Penal. 

s~cçAo m 
Contravenções 

su~s~cçAo I 

Classificação e sanções 

ARTIGO 106 . 

(Contravenções em geral) 

Constituem contravenções, puníveis com multa de cinco a 
cinquenta milhões de meticais ou de vinte a duzentos milhões de 
meticais, consoante seja aplicada a pessoa singular ou colectiva, 
as infracçties adiante referidas: 

a) exercício da actividade com inobservância das normas 
sobre registo no Banco de Moçambique; 

b) a violação das normas relativas à subscrição ou realização 
do capital social, quanto ao prazo, montante e forma de 
representação; 

c) a infracção às regras sobre o uso de denominações 
constantes ~ L Z S  artigos 10 e 29 da presente Lei; . 

causa; 
e) a inobservância de relações 'e limites pmdenciais 

constantes do n." 2 do artigo 62, sem prejuízo do 
disposto no n." 3 do mesmo artigo, bem como do 
artigo 63 ou de outros determinados pelo Banco de 
Moçambique nos termos do artigo 64, quando dela 
resulfe ou possa resultar grave prejuízo parao equilíbrio 
financeiro da entidade em causa; 

fi as infracções normas sobre conflitos de interesse 
referidos nos artigos 51 e 52; 

g) a prática, pelos detentores de participações qualificadas, 
de actos que impeçam ou dificultem, de forma grave, 
uma gestão sã e prudente da entidade em causa; 

h) a omissão da comunicação imediata ao Banco de 
Moçambique da impossibifidade de cumprimento de 
obrigações em que se encontre, ou corra risco .de se 
encontrar, uma instituição de crédito ou sociedade 
financeira, bem como a comunicação desta 
impossibilidade com omissão das informações 
requeridas pela lei; 

i) não cumprimento de determinações do Banco de 
Moçambique ditadas especificamente, nos termos da 
lei, para o caso individualmente considerado; 

j) a omissão de comunicação ao Banco de Moçambique de 
factos previstos no n." 2 do artigo 19, posteriores ao 
registo da designação de membros de órgãos de 
administração ou fiscalização de instituições de crédito 
ou de sociedades financeiras; 

k) a prestação de informações incompletas susceptíveis de 
conduzir a conclusões erróneas; 

I )  a efectivação das transacções ou a utilização das práticas 
a que se refere o artigo 46. 



(Aetual.izaeiio das multas) 
> % i  

O conseih8 de Qi~$stros. pode,, por decreto, aitwdizar os 
montantes,das muids previstas n& números anteriores. 

' I  I ' ' > 

! ARTIGO 109 ' 

I. conjunkente com as mulkis, nos tèrmos'dó disposto nbs 
artigos anteriores, podem ser aplicadas aos infractorek a$ seguintes 
sanções acess6rias: 

a) apreensãs e perda do objecto da infracção, incluindo o 
produto económico desta; 

b) a suspensão, até uni ano, das autorizações das instituições 
de crédito e sociedades financeiras; 

C) publicação pelo Banco de 'Moçambique da punição 
definitiva, As eustas do oondenado; , , 

d) quando9a arguido seja pessoa $ing~lar,~inibição do 
exercício de cargos sociaisse de fun~ões>deie;gestão em 
linstitùigões da*orddito e' sopiedacbs sfinmeiras, por 
período de tres,nieses a,um.qno, yq cp~s,previstos no 

I ,  

artigo 106, ou de seis meses, a três anos, em casos 
preui$f6s no artigo f ?7; ' < ,  

e) suspensão dÒ exercício do direito de v p t ~  atribuido aos 

t 
sócios das instituiçqes de cr6dito e 'sociedades 
fi'nancefrtis, por um período de'seis m&&s 'a tr&s anos. 

L i # 

: 2. A pvblicaçb aque se<refere a alínqa c) d~ púmpro anterior 
4 feita num dos jggqi$.m& lidss na loçalida~e d9,sede ou do 
~fahol@cimento,pennqnente dq wguiQo, op, se f ~ r  uma pessoa 
singular, na da sua residência. 

j I 

do processo das contravenções ~revis@s na ~yese~ te  Lei e a 
aplicaqão das sanções correspondentes pertencem ao Banco de 
~o$aaibi(Íe. I >  , + , I ' >  

2. ~o'decurso' da :a~ér?~ha~ão oú da inkmiçãb, o Banco de 
~oçanib'iqúe'po'de sdlicitar aS éntidades polieitiis e a quaisquer 
outros se'rvipos públioos ou autoridades toda a calaboragão ou 
auxitio qiie julgue necessámos para>arealização dayfinalidades do 
processo: L , L  

3:Se da insdção resultar exintthcia de matánade infracção, 
6 deduzida a acusa~ão aqual C notificada ao arguido, designando- 
Ihao prazo de dez dias para apresentar defesa por emito. 

4. A notificação faz:se pessoalmente ou por carta registada e 
cmn aviso de recepção e, quanda o arguido n& seja encontrado 
ou se recuse a receber a notificação ou não seja conhecida a sua 
morada, seguem~se as regras da citaqão edital. 

ARTIGO 1 1 1 

(Apreensão de valores) 

1, quando necesszírios, h ave;$uaçã~ or B i n s ~ c e s s o ,  
podem ser apreendidos documentos ou valores que constituam 
objecto da infracção. 

2. Os valores apreendidos devem ser depositados numa 
instituição bancária, à. ordem da entidade insmitora, para garantia 
do pagamento da multa e custas processuais. 

1. As decisíies cdnden~t6rias Wr cdntraven~ões previstas na 
presente Lei são passi\.eis de recirso, p&ot s'?'iib-linai Judicial de 
ffovíncia onde tiverbcorrido &infrad@o; a ser iateipokario prazo 
de quinze dias a partir do qeu co$ec'i~nento pelo arguido. ' 

2 4 

2. O recurso tem efeito suspensivo quando o arguido deposite, a 

previamente, numa instituição .banc&ia h odem da entidade 
instrutoqa, a inrpor;tâpc;ia da misltg apliçada, salvq se os valores 
apreendidos se mostywm suficientes gqra o efeitq: 

ARTIGO. 1 13 
' I 

(Decisão júdidal 'p8r despacho) 

i .  O juiz p d e  klddi'di? pbr'&&aC'ii'b", @hâ680 n8o considere 
necsss&ia~(taudiên~i~dejulgamenSo, o a rqu ivw~n, t~&pr~c~so ,  
a absalvição do 'arguida tau a) manutengãs~tow. -alt~liaç.ão da 
condenação. 

2, Em caso de manutenç~010u'8Sterb$ão da condenação deve o 
juiz fundamentar - ~umiaim,@nt@~ sua daçisâlo, tantQc;no que 
concerne aos fwt~s ~ ~ m b  BQ dineit~.@~lioado,~ e.ag circunst8ncias 
que determinaram a medida da san&, 

3 \ %  ' 8 I\;! ' *  # r ,  , c  a, <,\ , r  > ,  ,< . 
3, em caso de absdykw &ve Q jpk ,it@jcjca;r pw qqi 

consl,dera os factos pqoyqd~s, , 
1 1 1  

< . , , % I  J i , 6 

* , . I  I 

(Intervenção do ~ancci' de' Moçambique na fase 
f ,&onrtee~kqa) 

O Banco de Moqambiqua pode semlpre paFti@ip&: atravds de 
um representante, no dec~irso~db.procerisar ,I , . Í ,, 

V c - , i " < , %  -, \ ',! S S  t i\ 'i I ,  2 

,cpi.pfqyJc&Jx L:,: 1 ,  I l i . '  ,:ii:, 

i 
" ' ~ k i k ~ o ~ i i s  

, I  " i ' i "  . i ) $  .. ,. ' 

(Regime:aapscisi po4  aS ~ o c i s ~ ~ ~ ~ f i g ~ ) n o ( t i l i l w ~  , 

Por legislaqãb e$ecial,"al s6ciedadds %naribeiras podem sêr 
isentas da aplicação de certas repas referentes B administragão e 
fiscalização, regras de conduta e normas prudenciais e de 

( 1  a , .  & Z J )  , supervisão. 
t '  I 

,PRTIbQ l,i6 : A 

(Forma e publicidade dqg aqhq Banco de Moçambique) 

'Os poderes t'egulameatar@s ~amkridos  ao Banco de 
Moqambique. nos tevos  da presente Lei são exercidos mediante 
Aviso a publicar no Boletiht ?la RepdbliCu. 

, (  t J t 

Aknd0 i 1 7  
I r  I 

(Recvrsp), 

1. Das ddc?cis&sCt~makias 'no, ambito da presente Lei, em tudo 
que nela n2ho esteja especlalinente regulado, cabe recurso 
'Contencioso para'o Tribunal Adhiinistrativo. 

2. Co recyrso, tem efeitus meramente devolurivos, salvo o 
disposto nQ artigo seguinte., 
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3. Quando se trate de recurso sobre decisão de revogação da ARTIGO 120 
autorização de instituição de crédito ou de sociedade financeira, (Deispssiç50 revogatória) a sua interposição faz cessar o processode dissolução e liquidação 
da instituição. São revogadas a Lei n." 28/91, de 3 1 de Dezembro, o Decreto 

ARTIGO 1 18 n." 34/92, de 26 de Outubro, e o Decreto n." 43/89, de 28 de 
(Disposição transitória) Dezembro, e a demais legislação que contrarie a presente Lei. 

As instituiçõesde crédito e sociedades financeirasjáautonzadas Aprovada pela Assembleia da República, aos 30 de Setembro 
à data da publicação da presente Lei têm o prazo de um ano para de 1999. 
se conformarem com as disposições nela contidas. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim 

ARTIGO 1 19 
(Poder regulamentar) 

Mulémbwè. 
Promulgada em 1 de Novembro de 1999. - 
Publique-se. 

Compete ao Conselho de Ministros regulamentar as matérias 
contidas na presente Lei. O Presidente da República, JOAQUIMALBERTO CHISSANO. 


